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QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

0006/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ E A EMPRESA 

CAETANO ENGENHARIA, NA FORMA ABAIXO: 

 

 

 

 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA, 

pessoa jurídica de direito público, interno, administração direta, com endereço à Praça Osório 

Ferraz, s/n, Centro, CEP 45.140-000, sede, Itambé-BA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 

13.743.760/0001-30, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu 

Prefeito, senhor: JOSÉ CÂNDIDO ROCHA ARAÚJO, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 119.246.595-

49, residente e domiciliado na Praça Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 45140-000 Itambé – BA e 

do outro lado a empresa: CAETANO ENGENHARIA LTDA, CNPJ 26.729.364/0001-09, Endereço 

Distrito Alagoinha, S/N, Alagoinha, CEP 46.550-000, Rio do Pires – BA, doravante denominada 

CONTRATADA, representada neste ato por EVETON JOAQUIM CAETANO, portador do Registro 

Geral nº 16.205.843-87 - SSP/BA, e inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física número 

056.915.565-76, residente e domiciliado na SIT Alagoinhas, Casa, Zona Rural, Rio do Pires, CEP 

46.550-000, BA,  estabelecem o presente TERMO ADITIVO, nos termos da Lei 8.666, de 21 de 

junho de 1993, suas alterações e legislações pertinentes e pelas cláusulas a seguir expressas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 

Prorrogação de prazo do Contrato nº 0006/2022 cujo objeto é: Contratação de empresa 

especializada para execução de obra e serviços de engenharia visando à implantação de uma 

praça poliesportiva no distrito de Catolezinho, Município de Itambé-Ba. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: ALTERA A CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO 

 

O contrato original que tem vigência até o dia 07 de maio de 2024, tem sua vigência prorrogada 

até o dia 07 de junho de 2024. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: MANTEM AS DEMAIS CLÁUSULAS 
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Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas do Contrato original. E por estarem de 

acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 (três) cópias 

de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

 

Itambé-BA, 03 de maio de 2024.  

 

 

____________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

José Cândido Rocha Araújo 

CONTRATANTE 

 

 

____________________________________________________________ 

CAETANO ENGENHARIA LTDA 

CNPJ 26.729.364/0001-09 

EVETON JOAQUIM CAETANO 

CPF 056.915.565-76 

CONTRATADO 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:___________________________   Nome:______________________ 

 

CPF/MF nº _______________________   CPF/MF nº __________________ 


